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Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Companhia
Energética de Brasília -- CEB, a
substituição da iluminação convencional
por lâmpadas de LED em todos os postes
do Setor P Sul, em Ceilândia - RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DIST'Rn'O FEDERAL, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, a
substituição da iluminação convencional por lâmpadas de LED em todos os postes do
Setor P Sul, em Ceilândia - RA IX.
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Trata-se de solicitação dos moradores e frequentadores da Região, que lutam
por melhorias no local, principalmente no que se refere a infraestrutura e segurança.

Além de grande redução na conta da iluminação pública, os novos
equipamentos trarão mais conforto e segurança para a população, pois ainda existem
trechos poucos iluminados nas ruas da região. A falta de iluminação adequada
aumenta a incidência de assaltos, acidentes e o risco iminente de todos os tipos de
violência.

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria na qualidade de vida da nossa
comunidade, conclamo os nobres Deputados no sentido de aprovarmos a presente
proposição.

Sala das Sessões, em Seios Píotocol

EDUARDO PEDROSA
Deputado Distrital
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito
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